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ISENCAO. MOLESTIA GRAVE.

Nao estando comprovada a condi¢do de portador de moléstia grave no ano
examinado, ndo faz jus o contribuinte a isencdo do imposto de renda regrada
nos incisos XIV e XXI do art. 6° da Lei 7.713/1988, c/c o art. 30 da Lei n°
9.250/1995.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. FORMA DE
TRIBUTACAO. JULGAMENTO DO STF EM REPERCUSSAO GERAL.

Nos casos de rendimentos recebidos acumuladamente, deve o imposto de
renda ser calculado de acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em
deveriam ter sido pagos, sob pena de violagdo dos principios da isonomia e
da capacidade contributiva, consoante assentado pelo STF no julgamento do
RE n° 614.406 realizado sob o rito do art. 543-B do CPC, ndo prosperando,
assim, as infragdes constituidas de oficio em desacordo com tal
entendimento.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Exercício: 2011
 ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE.
 Não estando comprovada a condição de portador de moléstia grave no ano examinado, não faz jus o contribuinte à isenção do imposto de renda regrada nos incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei 7.713/1988, c/c o art. 30 da Lei nº 9.250/1995.
 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. FORMA DE TRIBUTAÇÃO. JULGAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL.
 Nos casos de rendimentos recebidos acumuladamente, deve o imposto de renda ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em deveriam ter sido pagos, sob pena de violação dos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, consoante assentado pelo STF no julgamento do RE nº 614.406 realizado sob o rito do art. 543-B do CPC, não prosperando, assim, as infrações constituídas de ofício em desacordo com tal entendimento.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário, para fins de cancelar a exigência relativa à omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, decorrentes de ação trabalhista, bem como à relativa à compensação indevida de imposto de renda retido na fonte. 
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Presidente
 
 
 Ronnie Soares Anderson - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo, Kleber Ferreira de Araújo, Lourenço Ferreira do Prado, Ronnie Soares Anderson, Wilson Antônio de Souza Corrêa, Marcelo Oliveira, João Victor Ribeiro Aldinucci e Marcelo Malagoli da Silva.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS) - DRJ/POA, que julgou procedente Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) exigindo crédito tributário no valor de R$ 2.918,52, relativo ao ano-calendário 2010 (fls. 53/60)
O lançamento decorreu da constatação de: omissão de rendimentos do trabalho recebidos do INSS, no valor de R$ 22.778,11; omissão de rendimentos recebidos acumuladamente em virtude de ação judicial no montante de R$ 5.291,54; e compensação indevida de imposto de renda retido na fonte na cifra de R$ 75,41, vinculada à indigitada percepção de rendimentos de ação judicial.
Em sua impugnação (fls. 2/3), o notificado informou que ganhou ação trabalhista da IBQ � Indústrias Químicas, no valor de R$ 88.000,00, sendo que a primeira parcela foi paga em dezembro de 2010, no valor de R$ 44.000,00, e a segunda parcela no valor de R$ 44.000,00, em janeiro de 2011, tendo somente recolhido o imposto de renda referente as duas parcelas em fevereiro de 2011, visto que a Receita Federal não aceitou recolher em atraso o imposto de renda da primeira parcela. Acrescentou, ainda, que realizou acordo com a referida empresa, aceitando receber o valor de R$ 88.00,00, já deduzido o imposto de renda do impugnante no ato do acordo. Indicou que o valor de R$ 22.778,11 refere-se a aposentadoria por invalidez previdenciária e juntou documentação anexada às fls. 08 a 37.
A instância recorrida manteve o lançamento (fls. 136/140), sumarizando seu entendimento no acórdão assim ementado:
OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Integra o montante de rendimentos tributáveis os valores do trabalho assalariado recebidos acumuladamente em decorrência de reclamatória trabalhista, adicionado do imposto de renda retido na fonte recolhido pela reclamada, compensando-se, posteriormente, com o imposto devido apurado na declaração de ajuste anual.
São dedutíveis as despesas com advogados necessárias ao recebimento desses rendimentos, comprovadas com documentação hábil e idônea.
ISENÇÃO POR MOLÉSTIA GRAVE.
Para gozo da isenção, é necessário que os rendimentos percebidos tenham a natureza de proventos de aposentaria e cujo beneficiário seja portador de moléstia grave discriminada em lei, comprovada mediante laudo pericial emitido por médico do serviço oficial da União, Estados, Municípios e Distrito Federal.
O contribuinte foi cientificado em 24/10/2012 da decisão a quo (fl. 142), havendo postado seu recurso voluntário em 23/11/2012 (fl. 161), repisando os argumentos da impugnação (fls. 162/168).
É o relatório.

 
Conselheiro Ronnie Soares Anderson - Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
De plano, cabe frisar que no tocante aos rendimentos percebidos do Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, a título de aposentadoria invalidez previdenciária, no valor de R$ 22.778,11, conforme �Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte�, à fl. 66, e registrados como rendimentos isentos em decorrência de moléstia grave na DIRPF/2011 (fls.. 46/47), não traz o contribuinte qualquer documento que comprove ser portador de tal condição, para fins de gozo do benefício insculpido nos incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713/1988, c/c o art. 30 da Lei nº 9.250/1995.
Não assiste razão ao recorrente, então, no particular.
Quanto às infrações de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente e reflexa compensação indevida de imposto de renda retido na fonte, constata-se, tanto pela leitura da descrição dos fatos correspondentes a essas infrações na notificação de lançamento (fls. 56/57), quanto pelos termos dos "Demonstrativo de Apuração das Verbas Tributáveis" às fls. 84/85, que os cálculos da fiscalização foram efetuados aplicando-se o regime de caixa sobre a percepção desses valores, ocorrida em 9/12/2010 (fl. 15), em consonância com o então vigente art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização
Todavia essa opção do legislador, no sentido de que os rendimentos recebidos acumuladamente fossem tributados pelo regime de caixa, foi objeto de questionamento judicial por parte dos contribuintes por diversas razões, dentre as quais se destaca a possibilidade de a incidência de uma só vez, do imposto de renda sobre o somatório das prestações mensais devidas, causar violação aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, visto que se tivessem os beneficiários recebidos na época própria, poderiam estar dentro dos limites de legais de isenção do tributo. 
Estando a discussão desde 2005 na esfera do Superior Tribunal de Justiça (STJ), este, em sua missão constitucional de uniformizar a interpretação da lei federal, submeteu o tema ao rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), ensejando a prolação da seguinte decisão no REsp nº 1.118.429/SP, julgado pela 1ª Seção (Relator Min. Herman Benjamin, DJe de 14/5/2010), cuja ementa transcrevo:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.
Por força do § 2º do art. 62 do RICARF (Regimento Interno do CARF, Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015), tornou-se obrigatória a reprodução dessa decisão no julgamento dos recursos na esfera do CARF.
Persistiu dissenso no âmbito das Turmas componentes da 2ª Seção do CARF, contudo, no tocante à aplicação dessa decisão em recurso repetitivo nos litígios envolvendo lançamentos realizados com base no art. 12 da Lei nº 7.713/88. Em linhas gerais e apertada síntese, pode-se dividir os entendimentos divergentes em duas vertentes principais, sendo que a primeira concedia parcial provimento aos recursos interpostos contra tais lançamentos, determinando que fossem aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido originalmente pagos.
Já a segunda corrente entendia que tal aplicação implicaria em alteração substancial do critério jurídico adotado no lançamento, o qual, consequentemente, deveria ser cancelado devido à não observância da norma fixada pelo STJ em recurso repetitivo, dando provimento integral ao recurso voluntário. 
Entrementes, e paralelamente, a controvérsia acerca da incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente assumiu contornos constitucionais, com o reconhecimento de sua repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 20/10/2010, no decorrer de julgamento da questão de ordem em agravo regimental no Recurso Extraordinário (RE) nº 614.406/RS, face à declaração da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88 levada a efeito pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em sede de controle difuso.
Explique-se que na Arguição de Inconstitucionalidade nº 2002.72.05.000434-0/SC, a Corte Especial daquele e. Tribunal declarou em 22/10/2009 a "inconstitucionalidade sem redução de texto ou interpretação conforme a Constituição" do art. 12 da Lei nº 7.718/88, "no tocante aos rendimentos recebidos acumuladamente decorrentes de remuneração, vantagem pecuniária, proventos e benefícios previdenciários, como na situação vertente, recebidos a menor pelo contribuinte em cada mês-competência e cujo recolhimento de alíquota prevista em lei se dê mês a mês ou em menor período".
Interposto então o RE nº 614.406/RS pela União para afastar a aplicação dessa declaração de inconstitucionalidade em dado caso sob litígio (cujo processo de origem foi a ação ordinária de nº 2008.71.13.0001658-8/RS), formou-se com base nesse leading case o Tema 368 - "Incidência do imposto de renda de pessoa física sobre rendimentos percebido acumuladamente" de repercussão geral, o qual foi submetido ao rito regrado pelo art. 543-B do CPC .
O julgamento do recurso representativo da controvérsia restou findo em 23/10/2014, sendo que o Tribunal Pleno, por maioria, decidiu a matéria negando provimento ao recurso e exarando acórdão cuja ementa foi assim redigida:
IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. 
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014)
No Informativo STF de nº 764, referente ao período compreendido entre 20 e 24 de outubro de 2010, consta o seguinte resumo da conclusão da votação em apreço:
IRPF e valores recebidos acumuladamente - 4
É inconstitucional o art. 12 da Lei 7.713/1988 (�No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização�). Com base nessa orientação, em conclusão de julgamento e por maioria, o Plenário negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia a constitucionalidade da referida norma � v. Informativo 628. O Tribunal afirmou que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes. Esse fenômeno ocorreria, já que o contribuinte, ao não receber as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria posteriormente tributado com uma alíquota superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido. Isso porque a exação em foco teria como fato gerador a disponibilidade econômica e jurídica da renda. A novel Lei 12.350/2010, embora não fizesse alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a adoção desse regime mediante inserção de cálculos que direcionariam à consideração do que apontara como �épocas próprias�, tendo em conta o surgimento, em si, da disponibilidade econômica. Desse modo, transgredira os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, de forma a configurar confisco e majoração de alíquota do imposto de renda. Vencida a Ministra Ellen Gracie, que dava provimento ao recurso por reputar constitucional o dispositivo questionado. Considerava que o preceito em foco não violaria o princípio da capacidade contributiva. Enfatizava que o regime de caixa seria o que melhor aferiria a possibilidade de contribuir, uma vez que exigiria o pagamento do imposto à luz dos rendimentos efetivamente percebidos, independentemente do momento em que surgido o direito a eles.RE 614406/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 23.10.2014. (RE-614406) 
Merecem transcrição, também, os seguintes excertos do voto condutor de lavra do Ministro Marco Aurélio e dos debates então verificados, cuja leitura permite melhor esclarecer o posicionamento do STF sobre o tema:
Qual é a consequência de se entender de modo diverso do que assentado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região? Haverá, como ressaltado pela doutrina, principalmente a partir de 2003, transgressão ao princípio da isonomia. Aqueles que receberam os valores nas épocas próprias ficaram sujeitos a certa alíquota. O contribuinte que viu resistida a satisfação do direito e teve que ingressar em Juízo será apenado, alfim, mediante a incidência de alíquota maior. Mais do que isso, tem-se o envolvimento da capacidade contributiva, porque não é dado aferi-la, tendo em conta o que apontei como disponibilidade financeira, que diz respeito à posse, mas o estado jurídico notado à época em que o contribuinte teve jus à parcela sujeita ao Imposto de Renda. O desprezo a esses dois princípios conduziria a verdadeiro confisco e, diria, à majoração da alíquota do Imposto de Renda.
(...)
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO � Por isso, no caso, desprovejo o recurso, assentando a inconstitucionalidade do artigo 12 � não do 12-A, que resultou da medida provisória, da conversão em lei �, no que conferida interpretação alusiva à junção do que alcançado pelo contribuinte, considerados os vários exercícios. Mantenho o acórdão. 
O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO (PRESIDENTE) - Nega provimento? 
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO � Porque, de outro modo, o contribuinte � como disse � será apenado, quer dizer, o devedor não satisfaz a parcela, compele-o a entrar em Juízo e, posteriormente, cobra o imposto pela alíquota maior. (grifei)
O acórdão em comento transitou em julgado em 9/12/2014, sem interposição de recurso por qualquer das partes, ou atribuição de modulação aos efeitos dessa decisão.
Destarte, restou assim consolidado o entendimento de que a incidência do imposto de renda pessoa física sobre verbas recebidas acumuladamente deve considerar as datas e as alíquotas vigentes na época em que a verba deveria ter sido paga, em respeito aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, firmando-se, por conseguinte, a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88 quanto a esse aspecto.
Nos termos do inciso I do § 6º do art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, não se aplica a vedação aos órgãos de julgamento administrativo fiscal ao afastamento de lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, nos casos de lei que tenha sido declarada inconstitucional por decisão plenária definitiva do STF - no mesmo passo, tem-se o disposto no art. 62 do RICARF.
Cumpre observar, por oportuno, que as decisões do STF exaradas nos moldes do art. 543-B do CPC possuem o caráter de palavra final e definitiva daquele tribunal sobre as questões jurídica nelas objetivamente decididas, conforme já alertava, com propriedade, o Parecer PGFN/CRJ nº 492, de 30 de março de 2011.
E, nesse contexto, o § 2º do art. 62 do RICARF contém a seguinte regra:
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Por conseguinte, a decisão definitiva de mérito proferida pelo Tribunal Pleno do STF sob a sistemática prevista pelo art. 543-B do CPC deverá ser reproduzida por este colegiado no julgamento do presente recurso voluntário. E essa reprodução da decisão, salvo melhor juízo, significa aplicação da norma jurídica geral, consolidada no julgamento da repercussão geral, no caso em exame.
No caso concreto, a Notificação de Lançamento vergastada foi amparada na prescrição contida no art. 12 da Lei nº 7.713/88, não havendo sido realizado o cálculo do imposto de renda consideradas as tabelas e alíquotas relativas aos períodos a que se referiam as parcelas devidas, mas sim as do ano-calendário em que foram efetivamente percebidos os valores em questão.
E, havendo sido reconhecida pelo STF a inconstitucionalidade da interpretação segundo a qual o imposto incide no mês do recebimento sobre o total de rendimentos, verifica-se incompatibilidade do lançamento com tal prescrição, afligindo tanto o aspecto temporal quanto o quantitativo da regra-matriz de incidência tributária, em violação ao caput do art. 142 do Código Tributário Nacional.
Destarte, não resta subsistente a infração de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente decorrente de ação trabalhista, bem como a correlata infração de compensação indevida.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, para fins de cancelar a exigência relativa à omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, decorrentes de ação trabalhista, bem como à relativa à compensação indevida de imposto de renda retido na fonte.

Ronnie Soares Anderson.
 
 



Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso voluntério, para fins de cancelar a exigéncia relativa a omissdo
de rendimentos recebidos de pessoa juridica, decorrentes de agdo trabalhista, bem como a
relativa & compensac¢do indevida de imposto de renda retido na fonte.

Ronaldo de Lima Macedo - Presidente

Ronnie Soares Anderson - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ronaldo de Lima
Macedo, Kleber Ferreira de Aratjo, Lourenco Ferreira do Prado, Ronnie Soares Anderson,
Wilson Anténio de Souza Corréa, Marcelo Oliveira, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci e Marcelo
Malagoli da Silva.



Processo n° 11060.723185/2012-88 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-005.207 Fl. 133

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acorddo da Delegacia da
Receita Fedeial de Julgamento em Porto Alegre (RS) - DRIJ/POA, que julgou procedente
Notificacdo de Lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica (IRPF) exigindo crédito
fributario no valor de R$ 2.918,52, relativo ao ano-calendario 2010 (fls. 53/60)

O langamento decorreu da constatagdo de: omissdo de rendimentos do
(rabalho recebidos do INSS, no valor de R$ 22.778,11; omissdo de rendimentos recebidos
acumuladamente em virtude de agdo judicial no montante de R$ 5.291,54; ¢ compensagio
indevida de imposto de renda retido na fonte na cifra de R$ 75,41, vinculada a indigitada
percepcao de rendimentos de agdo judicial.

Em sua impugnacgdo (fls. 2/3), o notificado informou que ganhou agdo
trabalhista da IBQ — Indastrias Quimicas, no valor de R$ 88.000,00, sendo que a primeira
parcela foi paga em dezembro de 2010, no valor de R$ 44.000,00, e a segunda parcela no valor
de R$ 44.000,00, em janeiro de 2011, tendo somente recolhido o imposto de renda referente as
duas parcelas em fevereiro de 2011, visto que a Receita Federal ndo aceitou recolher em atraso
o imposto de renda da primeira parcela. Acrescentou, ainda, que realizou acordo com a referida
empresa, aceitando receber o valor de R$ 88.00,00, ja deduzido o imposto de renda do
impugnante no ato do acordo. Indicou que o valor de R$ 22.778,11 refere-se a aposentadoria
por invalidez previdencidria e juntou documentagao anexada as fls. 08 a 37.

A instancia recorrida manteve o langcamento (fls. 136/140), sumarizando seu
entendimento no acordao assim ementado:

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Integra o montante de rendimentos tributaveis os valores do
trabalho assalariado recebidos acumuladamente em decorréncia
de reclamatoria trabalhista, adicionado do imposto de renda
retido na fonte recolhido pela reclamada, compensando-se,
posteriormente, com o imposto devido apurado na declaragdo de
ajuste anual.

Sdo dedutiveis as despesas com advogados necessdrias ao
recebimento desses rendimentos, comprovadas com
documentacdo habil e idonea.

ISENCAO POR MOLESTIA GRAVE.

Para gozo da isencdo, é necessario que os rendimentos
percebidos tenham a natureza de proventos de aposentaria e
cujo beneficiario seja portador de moléstia grave discriminada
em lei, comprovada mediante laudo pericial emitido por médico
do servigo oficial da Unido, Estados, Municipios e Distrito
Federal.



O contribuinte foi cientificado em 24/10/2012 da decisdo a quo (fl. 142),
havendo postado seu recurso voluntario em 23/11/2012 (fl. 161), repisando os argumentos da
impugnacao (fls. 162/168).

E o relatério.



Processo n° 11060.723185/2012-88 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-005.207 Fl. 134

Voto

Conselheiro Ronnie Soares Anderson - Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
portanto, dele conhego.

De plano, cabe frisar que no tocante aos rendimentos percebidos do Instituto
Nacional do Seguro Social — INSS, a titulo de aposentadoria invalidez previdenciaria, no valor
de R$ 22.778,11, conforme “Comprovante de Rendimentos Pagos e de Reteng@o de Imposto de
Renda na Fonte”, a fl. 66, e registrados como rendimentos isentos em decorréncia de moléstia
grave na DIRPF/2011 (fls.. 46/47), ndo traz o contribuinte qualquer documento que comprove
ser portador de tal condigdo, para fins de gozo do beneficio insculpido nos incisos XIV e XXI
do art. 6° da Lein® 7.713/1988, c/c o art. 30 da Lei n® 9.250/1995.

Nao assiste razao ao recorrente, entao, no particular.

Quanto as infragdes de omissdo de rendimentos recebidos acumuladamente e
reflexa compensagdo indevida de imposto de renda retido na fonte, constata-se, tanto pela
leitura da descricao dos fatos correspondentes a essas infragdes na notificagdo de langamento
(fls. 56/57), quanto pelos termos dos "Demonstrativo de Apuragdo das Verbas Tributaveis" as
fls. 84/85, que os célculos da fiscalizagdo foram efetuados aplicando-se o regime de caixa
sobre a percepcao desses valores, ocorrida em 9/12/2010 (fl. 15), em consonancia com o entao
vigente art. 12 da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988:

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o
imposto incidira, no més do recebimento ou crédito, sobre o total
dos rendimentos, diminuidos do valor das despesas com ag¢do
Jjudicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de advogados,
se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizagdo

Todavia essa opgdo do legislador, no sentido de que os rendimentos
recebidos acumuladamente fossem tributados pelo regime de caixa, foi objeto de
questionamento judicial por parte dos contribuintes por diversas razdes, dentre as quais se
destaca a possibilidade de a incidéncia de uma s6 vez, do imposto de renda sobre o somatdrio
das prestagdes mensais devidas, causar violagao aos principios da isonomia e da capacidade
contributiva, visto que se tivessem os beneficidrios recebidos na época propria, poderiam estar
dentro dos limites de legais de isen¢do do tributo.

Estando a discussdo desde 2005 na esfera do Superior Tribunal de Justiga
(STJ), este, em sua missao constitucional de uniformizar a interpretacdo da lei federal,
submeteu o tema ao rito previsto no art. 543-C do Cddigo de Processo Civil (CPC), ensejando
a prolacao da seguinte decisdo no REsp n°® 1.118.429/SP, julgado pela 1* Se¢ao (Relator Min.
Herman Benjamin, DJe de 14/5/2010), cuja ementa transcrevo:



TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. ACAO
REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montanie global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acorddo sujeito ao regime do
art.543-C do CPC e do art. 8°da Resolucdo STJ 8/2008.

Por forca do § 2° do art. 62 do RICARF (Regimento Interno do CAREF,
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015), tornou-se obrigatoria a reprodugdo dessa decisao
no julgainento dos recursos na esfera do CARF.

Persistiu dissenso no ambito das Turmas componentes da 2* Se¢cao do CARF,
contudo, no tocante a aplicagdo dessa decisdo em recurso repetitivo nos litigios envolvendo
lancamentos realizados com base no art. 12 da Lei n°® 7.713/88. Em linhas gerais e apertada
sintese, pode-se dividir os entendimentos divergentes em duas vertentes principais, sendo que a
primeira concedia parcial provimento aos recursos interpostos contra tais lancamentos,
determinando que fossem aplicadas aos rendimentos recebidos acumuladamente as tabelas
vigentes a época em que os valores deveriam ter sido originalmente pagos.

J& a segunda corrente entendia que tal aplicagdo implicaria em alteracdo
substancial do critério juridico adotado no langamento, o qual, consequentemente, deveria ser
cancelado devido a ndo observancia da norma fixada pelo STJ em recurso repetitivo, dando
provimento integral ao recurso voluntario.

Entrementes, e paralelamente, a controvérsia acerca da incidéncia do imposto
de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente assumiu contornos constitucionais,
com o reconhecimento de sua repercussdo geral pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em
20/10/2010, no decorrer de julgamento da questdo de ordem em agravo regimental no Recurso
Extraordinario (RE) n° 614.406/RS, face a declaracdo da inconstitucionalidade do art. 12 da
Lei n® 7.713/88 levada a efeito pelo Tribunal Regional Federal da 4* Regido, em sede de
controle difuso.

Explique-se que na Argui¢ao de Inconstitucionalidade n® 2002.72.05.000434-
0/SC, a Corte Especial daquele e. Tribunal declarou em 22/10/2009 a "inconstitucionalidade
sem reducao de texto ou interpretacao conforme a Constituigdao" do art. 12 da Lei n°® 7.718/88,
"no tocante aos rendimentos recebidos acumuladamente decorrentes de remuneragao,
vantagem pecunidria, proventos e beneficios previdenciarios, como na situacdo vertente,
recebidos a menor pelo contribuinte em cada més-competéncia e cujo recolhimento de aliquota
prevista em lei se dé més a més ou em menor periodo".

Interposto entdo o RE n° 614.406/RS pela Unido para afastar a aplicacao
dessa declaragcdo de inconstitucionalidade em dado caso sob litigio (cujo processo de origem
foi a acdo ordindria de n® 2008.71.13.0001658-8/RS), formou-se com base nesse leading case o
Tema 368 - "Incidéncia do imposto de renda de pessoa fisica sobre rendimentos percebido
acumuladamente" de repercussdo geral, o qual foi submetido ao rito regrado pelo art. 543-B do
CPC.
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O julgamento do recurso representativo da controvérsia restou findo em
23/10/2014, sendo que o Tribunal Pleno, por maioria, decidiu a matéria negando provimento ao
recurso e exarando acorddo cuja ementa foi assim redigida:

IMPOSTO DE RENDA — PERCEPCAO CUMULATIVA DE
VALORES — ALIQUOTA.

A percep¢ao cumulativa de valores ha de ser considerada, para
efeito de fixacdo de aliquotas, presentes, individualmente, os
exercicios envolvidos.

(RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/
Acérddo: Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSAO
GERAL - MERITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-
11-2014)

No Informativo STF de n° 764, referente ao periodo compreendido entre 20 e
24 de outubro de 2010", consta o seguinte resumo da conclusio da votagdo em aprego:

IRPF e valores recebidos acumuladamente - 4

E inconstitucional o art. 12 da Lei 7.713/1988 (“No caso de rendimentos
recebidos acumuladamente, o imposto incidira, no més do recebimento ou crédito,
sobre o total dos rendimentos, diminuidos do valor das despesas com agdo judicial
necessarias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo
contribuinte, sem indeniza¢do”). Com base nessa orientacdo, em conclusiao de
julgamento e por maioria, o Plendrio negou provimento a recurso extraordinario em
que se discutia a constitucionalidade da referida norma — v. Informativo 628. O
Tribunal afirmou que o sistema nao poderia apenar o contribuinte duas vezes. Esse
fendmeno ocorreria, ja& que o contribuinte, ao ndo receber as parcelas na época
propria, deveria ingressar em juizo e, ao fazé-lo, seria posteriormente tributado com
uma aliquota superior de imposto de renda em virtude da jungdo do que percebido.
Isso porque a exagdo em foco teria como fato gerador a disponibilidade econdmica e
juridica da renda. A novel Lei 12.350/2010, embora nido fizesse alusdo expressa ao
regime de competéncia, teria implicado a adogdo desse regime mediante insercao de
calculos que direcionariam a consideracdo do que apontara como “épocas proprias”,
tendo em conta o surgimento, em si, da disponibilidade econémica. Desse modo,
transgredira os principios da isonomia ¢ da capacidade contributiva, de forma a
configurar confisco ¢ majoragdo de aliquota do imposto de renda. Vencida a
Ministra Ellen Gracie, que dava provimento ao recurso por reputar constitucional o
dispositivo questionado. Considerava que o preceito em foco ndo violaria o principio
da capacidade contributiva. Enfatizava que o regime de caixa seria o que melhor
aferiria a possibilidade de contribuir, uma vez que exigiria o pagamento do imposto
a luz dos rendimentos efetivamente percebidos, independentemente do momento em
que surgido o direito a eles.RE 614406/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o
acordao Min. Marco Aurélio, 23.10.2014. (RE-614406)

Merecem transcrigdo, também, os seguintes excertos do voto condutor de
lavra do Ministro Marco Aurélio e dos debates entdo verificados, cuja leitura permite melhor
esclarecer o posicionamento do STF sobre o tema:

Disponivel em: <http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm>. Acesso em
30/01/2015:



Qual é a consequéncia de se entender de modo diverso do que
assentado pelo Tribunal Regional Federal da 4° Regido?
Haverd, como ressaltado pela doutrina, principalmente a partir
de 2003, transgressdao ao principio da isonomia. Aqueles que
receberam os valores nas épocas proprias ficaram sujeitos a
certa aliquota. O contribuinte que viu resistida a satisfacdo do
direito e teve que ingressar em Juizo serd apenado, alfim,
mediarie a incidéncia de aliquota maior. Mais do que isso, tem-
se o envolvimento da capacidade contributiva, porque ndo é
dado aferi-la, tendo em conta o que apontei como
disponibilidade financeira, que diz respeito a posse, mas o
estado juridico notado a época em que o contribuinte teve jus a
parcela sujeita ao Imposto de Renda. O desprezo a esses dois
principios conduziria a verdadeiro confisco e, diria, a majoragdo
da aliquota do Imposto de Renda.

()

O SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO — Por isso, no caso,
desprovejo o recurso, assentando a inconstitucionalidade do
artigo 12 — ndo do 12-A, que resultou da medida provisoria, da
conversdo em lei —, no que conferida interpretacdo alusiva a
jungdo do que alcancado pelo contribuinte, considerados os
vdrios exercicios. Mantenho o acordao.

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO (PRESIDENTE) -
Nega provimento?

O SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO — Porque, de outro
modo, o contribuinte — como disse — sera apenado, quer dizer, o
devedor ndo satisfaz a parcela, compele-o a entrar em Juizo e,
posteriormente, cobra o imposto pela aliquota maior. (grifei)

O acordao em comento transitou em julgado em 9/12/2014, sem interposi¢ao
de recurso por qualquer das partes, ou atribui¢do de modulacgao aos efeitos dessa decisao.

Destarte, restou assim consolidado o entendimento de que a incidéncia do
imposto de renda pessoa fisica sobre verbas recebidas acumuladamente deve considerar as
datas e as aliquotas vigentes na época em que a verba deveria ter sido paga, em respeito aos
principios da isonomia e da capacidade contributiva, firmando-se, por conseguinte, a
inconstitucionalidade do art. 12 da Lei n® 7.713/88 quanto a esse aspecto.

Nos termos do inciso I do § 6° do art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 6 de
marco de 1972, ndo se aplica a vedacdo aos orgaos de julgamento administrativo fiscal ao
afastamento de lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, nos casos de lei que tenha sido
declarada inconstitucional por decisdo plendria definitiva do STF - no mesmo passo, tem-se o
disposto no art. 62 do RICARF.

Cumpre observar, por oportuno, que as decisoes do STF exaradas nos moldes
do art. 543-B do CPC possuem o carater de palavra final e definitiva daquele tribunal sobre as
questdes juridica nelas objetivamente decididas, conforme ja alertava, com propriedade, o
Parecer PGFN/CRJ n° 492, de 30 de margo de 2011.

E, nesse contexto, o § 2° do art. 62 do RICARF contém a seguinte regra:

$ 2% As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo,Superior, Tribunal de Justica em matéria
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infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos arts. 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil
(CPC), deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Jjulgamento dos recursos no ambito do CARF.

ror conseguinte, a decisao definitiva de mérito proferida pelo Tribunal Pleno
do STF scb a sistematica prevista pelo art. 543-B do CPC devera ser reproduzida por este
colegiado no julgamento do presente recurso voluntario. E essa reproducdo da decisdo, salvo
melhor juizo, significa aplicacdo da norma juridica geral, consolidada no julgamento da
repercussdo geral, no caso em exame.

No caso concreto, a Notificagdo de Lancamento vergastada foi amparada na
prescricdo contida no art. 12 da Lei n° 7.713/88, nao havendo sido realizado o célculo do
imposto de renda consideradas as tabelas e aliquotas relativas aos periodos a que se referiam as
parcelas devidas, mas sim as do ano-calendario em que foram efetivamente percebidos os
valores em questao.

E, havendo sido reconhecida pelo STF a inconstitucionalidade da
interpretacdo segundo a qual o imposto incide no més do recebimento sobre o total de
rendimentos, verifica-se incompatibilidade do langamento com tal prescri¢do, afligindo tanto o
aspecto temporal quanto o quantitativo da regra-matriz de incidéncia tributaria, em violacao ao
caput do art. 142 do Codigo Tributario Nacional.

Destarte, ndo resta subsistente a infragdo de omissao de rendimentos
recebidos acumuladamente decorrente de acdo trabalhista, bem como a correlata infracao de
compensac¢do indevida.

Ante o exposto, voto no sentido d¢ DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso voluntario, para fins de cancelar a exigéncia relativa a omissdo de rendimentos
recebidos de pessoa juridica, decorrentes de agdo trabalhista, bem como a relativa a
compensag¢do indevida de imposto de renda retido na fonte.

Ronnie Soares Anderson.



